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Prefeitura inaugura Areninha no Parque da Cidade 
com homenagem a Iraí Tafner

A Prefeitura de Socorro inaugurou 
na tarde de terça-feira (25/10), o Espaço 
Esportivo Areninha “Iraí Tafner”, deno-
minado pela Lei Municipal nº 4491/2022, 
de autoria do Executivo Municipal.

O projeto Areninha, que contou com 
recursos da Secretaria Estadual de Es-
portes, consiste no fornecimento e mon-
tagem de módulos esportivos, incluindo 

quadras de futebol Society e basquete de 
rua, também conhecido como Streetball.

“O Parque da Cidade está se tor-
nando cada vez mais um espaço para 
o convívio da família socorrense, para 
a prática de esportes e atividades que 
promovam a melhoria da qualidade de 
vida” – postou o prefeito Ricardo Lo-
pes, em suas redes sociais.

O homenageado
Iraí Luiz Ferrari Tafner nasceu em 

18 de dezembro de 1988, em Socorro. 
Filho de Maurílio Luís Tafner e Andréa 
Ferrari Tafner, irmão de Tainá Tafner, 
graduou-se em educação física pela 
FESB em Bragança Paulista, praticando 
karatê desde os cinco anos de idade. 
Com 12 anos, fez sua graduação pela 

FPK – Federação Paulista de Karatê, 
conquistando a faixa preta. Foi casado 
com Sandra Helena Batista.

Como atleta, ganhou 87 títulos re-
gionais e como técnico recebeu mais 
de 60 títulos regionais. Faleceu em 13 
de julho de 2022, aos 33 anos, deixan-
do um grande legado como atleta e in-
centivador dos esportes em Socorro.
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PORTARIA Nº 9622/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços, a servidora Lauren Salgueiro Bonfá, ocupante 
do emprego de Procuradora Jurídica, para substituir a servidora Daniela Moreira, para exercer a função de 
Ouvidora Municipal, durante o gozo de suas férias regulamentares concedidas no período de 03/11/2022 a 
02/12/2022, fazendo jus a diferença entre os respectivos vencimentos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de outubro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9623/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Auditório do Centro Administrativo Municipal a 
MISSÃO BATISTA MEMORIAL para o 1º Congresso Feminino do Estado de São Paulo da Associação 
Batista Brasileira (ABB), com palestras, leitura de relatórios e eleição da nova diretoria, que acontecerá no dia 
29 de outubro, sábado, das 08h30 às 18h00.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de outubro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9624/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Auditório do Centro Administrativo Municipal a ASSOCIAÇÃO 
DE PALHAÇOS HOSPITALARES TRUPE SOCORRISO para a realização da “PALHAÇATURA” – formatura 
de palhaços hospitalares, que acontecerá no dia 05 de novembro, sábado, das 18h00 às 21h00.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de outubro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9625/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Auditório do Centro Administrativo Municipal 
a AGROPESC para apresentação do “Curso de Tratamento de Água para Piscinas em Residências, Hotéis, 
Pousadas e Outros”, com o objetivo de orientar profissionais, proprietários e pessoas que queiram se aperfeiçoar 
no ramo de limpeza de piscinas, que acontecerá no dia 22 de novembro, terça-feira, das 13h00 às 18h00.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de outubro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9626/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Auditório do Centro Administrativo Municipal ao 
INSTITUTO DE ENSINO XV DE AGOSTO para Formatura dos alunos da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio, que acontecerá:

- dia 14 de dezembro, quarta-feira, das 08h00 às 22h00;
- dia 15 de dezembro, quinta-feira, das 08h00 às 22h00.
Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 

autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.
Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 

como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de outubro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

DECRETO Nº 4400/2022
        

Suplementação de Dotação Orçamentária

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. DECRETA:

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.198.313,00 (Hum Milhão e Cento e Noventa e Oito Mil e Trezentos e Treze Reais) para 
reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

20 02.01.01 . 3.3.90.14.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 4.000,00
37 02.01.02 . 4.4.90.52.00 . 04.131.0035.2.057 COMUNICAÇÃO SOCIAL R$ 3.500,00
42 02.02.01 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 5.100,00
46 02.02.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 25.100,00
51 02.02.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 24.500,00
71 02.02.04 . 3.3.90.39.00 . 16.482.0036.2.058 DEPTO DE URBANISMO R$ 400,00
81 02.03.01 . 3.3.90.30.00 . 04.123.0004.2.005 DEPTO DE FINANÇAS R$ 1.750,00
86 02.03.01 . 3.3.90.39.00 . 04.123.0004.2.005 DEPTO DE FINANÇAS R$ 11.200,00
90 02.03.01 . 3.3.90.93.00 . 04.123.0004.2.005 DEPTO DE FINANÇAS R$ 13.200,00
104 02.03.03 . 3.3.90.30.00 . 04.125.0030.2.019 DEPTO DE FISCALIZAÇÃO R$ 600,00
180 02.04.03 . 3.3.90.39.00 . 18.541.0028.2.251 DEPTO DE MEIO AMBIENTE R$ 6.000,00
189 02.05.01 . 3.3.90.14.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.500,00
190 02.05.01 . 3.3.90.30.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 50.000,00
195 02.05.01 . 3.3.90.39.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 50.000,00
199 02.05.01 . 3.3.90.47.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 30.000,00
207 02.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0007.2.164 FUNDEB V.02.261.0000 R$ 18.000,00
211 02.05.02 . 3.1.90.13.00 . 12.361.0007.2.164 FUNDEB V.02.261.0000 R$ 20.000,00
213 02.05.02 . 3.1.90.13.00 . 12.365.0007.2.262 FUNDEB V. 02.261.0000 R$ 350.000,00
234 02.05.05 . 3.1.90.13.00 . 12.365.0010.2.152 PRÉ-ESCOLAS EMEIS R$ 27.000,00
256 02.05.06 . 4.4.90.51.00 . 12.365.0011.1.147 CRECHES R$ 175.000,00
268 02.05.08 . 3.3.90.39.00 . 12.364.0029.2.030 ENSINO SUPERIOR R$ 10.000,00
305 02.06.01 . 3.3.72.39.00 . 10.302.0048.2.222 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 20.000,00
308 02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 1.000,00
314 02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.302.0048.2.220 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 10.000,00
335 02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 7.000,00
340 02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.301.0047.2.219 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 55.000,00
342 02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.220 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 7.000,00
345 02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.245 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 2.500,00
357 02.06.01 . 3.3.90.47.00 . 10.302.0048.2.245 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 2.000,00
363 02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 1.000,00
378 02.07.01 . 3.1.90.11.00 . 08.244.0044.2.169 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 5.650,00
384 02.07.01 . 3.1.90.13.00 . 08.244.0044.2.169 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 200,00
387 02.07.01 . 3.1.90.16.00 . 08.243.0044.2.171 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 900,00
397 02.07.01 . 3.3.90.30.00 . 08.244.0015.2.018 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 1.800,00
399 02.07.01 . 3.3.90.30.00 . 08.244.0044.2.169 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 4.000,00
403 02.07.01 . 3.3.90.30.00 . 12.363.0009.2.010 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 14.500,00
417 02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0015.2.166 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 250,00
427 02.07.01 . 3.3.90.47.00 . 08.244.0044.2.169 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 500,00
432 02.07.01 . 4.4.90.52.00 . 08.244.0015.2.018 F. MUN. ASS. SOCIAL V.01.140.0000 R$ 2.200,00
433 02.07.01 . 4.4.90.52.00 . 08.244.0044.2.169 F. MUN. ASS. SOCIAL V.05.500.0058 R$ 17.500,00
435 02.07.01 . 4.4.90.52.00 . 12.363.0009.2.010 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 2.420,00
446 02.07.02 . 3.3.90.39.00 . 27.812.0025.2.249 DEPTO DE ESPORTES E LAZER R$ 12.500,00
454 02.08.01 . 3.3.90.14.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 3.000,00
455 02.08.01 . 3.3.90.30.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 2.500,00
457 02.08.01 . 3.3.90.30.00 . 13.392.0016.2.215 DEPTO DE CULTURA R$ 15.000,00
464 02.08.01 . 3.3.90.39.00 . 13.392.0016.2.215 DEPTO DE CULTURA R$ 54.043,00
489 02.10.01 . 3.3.90.14.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS R$ 3.000,00
491 02.10.01 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS R$ 17.000,00
494 02.10.01 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS R$ 17.000,00
509 02.10.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0019.2.193 LIMPEZA PÚBLICA R$ 33.000,00
531 02.10.04 . 3.1.90.16.00 . 15.452.0021.2.027 CEMITÉRIOS R$ 1.700,00
546 02.10.05 . 3.1.90.16.00 . 26.782.0026.2.196 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 300,00
568 02.10.06 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0038.2.247 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 50.000,00
579 02.10.06 . 3.3.90.47.00 . 04.122.0038.2.125 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 1.000,00
627 02.11.02 . 4.4.90.52.00 . 15.452.0022.2.028 DEPTO DE TRÂNSITO R$ 500,00
655 02.12.01 . 3.3.90.30.00 . 23.695.0014.2.021 DEPTO DE TURISMO R$ 500,00
663 02.12.01 . 3.3.90.39.00 . 23.695.0014.2.212 DEPTO DE TURISMO R$ 5.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................................................ R$ 1.198.313,00

Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial 
das seguintes dotações do orçamento vigente:

44 02.02.01 . 3.3.90.36.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 2.500,00
45 02.02.01 . 3.3.90.36.00 . 04.122.0003.2.122 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 400,00
51 02.02.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 15.000,00
67 02.02.04 . 3.1.90.11.00 . 16.482.0036.2.058 DEPTO DE URBANISMO R$ 5.700,00
76 02.03.01 . 3.1.90.11.00 . 04.124.0004.2.128 DEPTO DE FINANÇAS R$ 2.000,00
81 02.03.01 . 3.3.90.30.00 . 04.123.0004.2.005 DEPTO DE FINANÇAS R$ 7.200,00
83 02.03.01 . 3.3.90.35.00 . 04.123.0004.2.005 DEPTO DE FINANÇAS R$ 1.750,00
84 02.03.01 . 3.3.90.36.00 . 04.123.0004.2.005 DEPTO DE FINANÇAS R$ 1.000,00
99 02.03.02 . 4.4.90.52.00 . 04.123.0032.2.055 DEPTO DE CONTABILIDADE R$ 3.000,00

106 02.03.03 . 3.3.90.39.00 . 04.125.0030.2.019 DEPTO DE FISCALIZAÇÃO R$ 600,00
117 02.04.01 . 3.1.90.11.00 . 04.122.0017.2.183 DEPTO DE IND. E COMÉRCIO R$ 31.000,00
118 02.04.01 . 3.1.90.11.00 . 22.661.0017.2.023 DEPTO DE IND. E COMÉRCIO R$ 20.000,00
121 02.04.01 . 3.1.90.13.00 . 04.122.0017.2.183 DEPTO DE IND. E COMÉRCIO R$ 8.743,00
122 02.04.01 . 3.1.90.13.00 . 22.661.0017.2.023 DEPTO DE IND. E COMÉRCIO R$ 10.000,00
149 02.04.01 . 4.4.90.51.00 . 22.661.0017.2.265 DEPTO DE IND. E COMÉRCIO R$ 10.000,00
166 02.04.02 . 4.4.90.51.00 . 20.605.0024.2.033 DEPTO DE DESENV. RURAL R$ 10.000,00
171 02.04.03 . 3.3.40.41.00 . 18.541.0028.2.031 DEPTO DE MEIO AMBIENTE R$ 5.000,00
175 02.04.03 . 3.3.90.36.00 . 18.541.0028.2.031 DEPTO DE MEIO AMBIENTE R$ 1.000,00
194 02.05.01 . 3.3.90.36.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.500,00
198 02.05.01 . 3.3.90.39.00 . 12.361.0006.2.133 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 30.000,00
202 02.05.01 . 4.4.90.51.00 . 12.361.0006.1.060 ENS.FUNDAMENTAL V.05.220.0000 R$ 70.000,00
207 02.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0007.2.164 FUNDEB V.02.262.0000 R$ 20.000,00
207 02.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0007.2.164 FUNDEB V.02.262.0001 R$ 18.000,00
233 02.05.05 . 3.1.90.11.00 . 12.365.0010.2.152 PRÉ-ESCOLAS EMEIS R$ 27.000,00
243 02.05.05 . 4.4.90.51.00 . 12.365.0010.1.003 PRÉ-ESCOLAS EMEIS V.01.210.000 R$ 175.000,00
244 02.05.05 . 4.4.90.51.00 . 12.365.0010.1.146 PRÉ-ESCOLAS EMEIS V.05.220.0000 R$ 380.000,00
265 02.05.08 . 3.1.90.11.00 . 12.364.0029.2.263 ENSINO  SUPERIOR R$ 10.000,00
273 02.06.01 . 3.1.90.11.00 . 10.301.0047.2.216 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 5.000,00
303 02.06.01 . 3.3.50.43.00 . 10.302.0048.2.259 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 17.000,00
308 02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE V01.312.0000 R$ 2.000,00
311 02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.301.0047.2.217 SECRETARIA DE SAÚDE V01.310.0000 R$ 22.000,00
311 02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.301.0047.2.217 SECRETARIA DE SAÚDE V02.300.0062 R$ 31.000,00
334 02.06.01 . 3.3.90.36.00 . 10.305.0049.2.225 SECRETARIA DE SAÚDE V05.300.0011 R$ 12.000,00
366 02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.301.0047.2.218 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 1.000,00
373 02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.305.0049.2.225 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 30.000,00
374 02.06.01 . 4.4.90.61.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 2.500,00
392 02.07.01 . 3.3.50.43.00 . 08.244.0046.2.241 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 6.500,00
398 02.07.01 . 3.3.90.30.00 . 08.244.0015.2.166 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 5.800,00
398 02.07.01 . 3.3.90.30.00 . 08.244.0015.2.166 FUNDO M. ASS. SOCIAL V01.140.0000 R$ 2.450,00
410 02.07.01 . 3.3.90.36.00 . 08.244.0044.2.169 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 2.000,00
412 02.07.01 . 3.3.90.36.00 . 12.363.0009.2.010 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 2.000,00
415 02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.243.0046.2.252 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 5.000,00
419 02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0044.2.266 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 1.750,00
421 02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0045.2.267 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 5.000,00
423 02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 12.363.0009.2.010 FUNDO M. ASS. SOCIAL V05.500.0074 R$ 9.920,00
432 02.07.01 . 4.4.90.52.00 . 08.244.0015.2.018 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 500,00
434 02.07.01 . 4.4.90.52.00 . 08.244.0045.2.174 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 5.000,00
435 02.07.01 . 4.4.90.52.00 . 12.363.0009.2.010 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL R$ 4.000,00
491 02.10.01 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS R$ 17.000,00
496 02.10.01 . 4.4.90.51.00 . 15.451.0018.2.264 DEPTO DE OBRAS V05.100.0000 R$ 80.000,00
507 02.10.02 . 3.3.90.36.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PÚBLICA R$ 2.000,00
509 02.10.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0019.2.193 LIMPEZA PÚBLICA V.02.100.0027 R$ 11.000,00
519 02.10.03 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0020.2.026 LOGRADOUROS PÚBLICOS R$ 24.000,00
521 02.10.03 . 3.3.90.36.00 . 15.452.0020.2.026 LOGRADOUROS PÚBLICOS R$ 2.000,00
522 02.10.03 . 3.3.90.36.00 . 15.452.0027.2.036 LOGRADOUROS PÚBLICOS R$ 1.000,00
553 02.10.05 . 3.3.90.36.00 . 26.782.0026.2.196 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 2.000,00
621 02.11.02 . 3.3.90.14.00 . 15.452.0022.2.028 DEPTO DE TRÂNSITO R$ 500,00
650 02.12.01 . 3.3.40.41.00 08.242.0031.2.235 DEPTO DE TURISMO R$ 20.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................................................ R$ 1.198.313,00

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de setembro de 2022.

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes
 Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

DECRETOS .............................................................. DECRETO Nº 4411/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. – Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) para reforço das seguintes dotações 
do orçamento vigente:
02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.301.0047.2.219 Unid. Basic. Saúde V.02.300.0121 R$ 500.000,00
02.06.01 . 3.3.72.39.00 . 10.302.0048.2.222 Gestão do Conisca V.02.300.0121 R$ 1.500.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................................................. R$ 2.000.000,00

Art. 2º. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação realizado, através da Emenda Parlamentar para custeio encaminhada por intermédio da Secretaria 
de Saúde do Estado de São Paulo, visando a manutenção dos serviços de saúde do Município de Socorro/SP, de 
acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 – Inciso II, no valor de.........................................................R$ 2.000.000,00.

Art. 3o. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Outubro de 2022.

Publique-se.                          
 Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica
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PORTARIA Nº 9627/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Auditório do Centro Administrativo Municipal a EE PROFª 
HELENA JOSÉ BONFÁ para Formatura que acontecerá no dia 16 de dezembro, sexta-feira, a partir das 18h00.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de outubro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9628/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Auditório do Centro Administrativo Municipal ao 
COLÉGIO SOS para Formaturas que acontecerão:

- dia 23 de novembro, quarta-feira, das 18h00 às 22h30, Formatura da Educação Infantil e do Ensino Fundamental I;
- dia 21 de dezembro, quarta-feira, das 18h00 às 22h30, Formatura do Ensino Fundamental II e do Ensino Médio;
Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 

autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.
Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 

como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de outubro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 9629/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Auditório do Centro Administrativo Municipal a EE 
PROFª MARIA ODETTE DA SILVEIRA LEITE FRATTINI para Formatura das turmas de 5º ano do 
Ensino Fundamental I, que acontecerá no dia 19 de dezembro, segunda-feira, a partir das 19h00.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de outubro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9630/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Auditório do Centro Administrativo Municipal a 
CORPORAÇÃO DE GUIAS MIRINS DE SOCORRO para Formatura das turmas 40ª e 41ª do curso 
“Jovem Cidadão”, que acontecerá no dia 20 de dezembro, terça-feira, das 18h30 às 22h30.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de outubro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9631/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Auditório do Centro Administrativo Municipal ao COLÉGIO 
HORIZONTE para Formatura dos alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio que acontecerão:

- dia 17 de dezembro, sábado, das 14h00 às 22h00;
- dia 18 de dezembro, domingo, das 14h00 às 22h00.
Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 

autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.
Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 

como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de outubro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9632/2022
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços e nos termos da L.C. nº 245/17, o servidor ocupante 
do emprego permanente de Guarda Civil Municipal para ocupar a função gratificada de:  
NOME Função gratificada: A partir de:
Ednilson Aparecido Trainotti – CTPS  25568 /  Série 00081-SP. Comandante da Guarda Civil Municipal 24/10/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de outubro de 2022

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

COMUNICADO - ADOTE UMA PRAÇA
A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados que a Secretaria do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável celebrou Termo de Cooperação com a empresa Adriana Domingues 
de Moraes Mosca ME, visando parceria para revitalização e recuperação de praças, canteiros e logradouros 
públicos, nos termos da Lei 3.242 de 13 de maio de 20087 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 4213/2021 
da Área verde e de lazer, localizadas na Av. Irmãos Picarelli, 71, até a bifurcação com a Av. Bernardino de Campos, 
Centro, município de Socorro-SP.
E, para nos termos do inciso VI, do artigo 6º e artigo 9º do Decreto supra referido, dá-se conhecimento público 
da proposta de cooperação, para manifestações de interesse quanto ao mesmo objeto. 
O Termo de Cooperação se encontra na Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
maiores informações poderão ser obtidas junto a Secretaria, nos 05 dias úteis mencionados no Decreto a partir 
desta publicação, das 08h às 16h, ou pelo telefone (19) 3855-9617 no horário comercial, exceto aos sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos.

Josué Ricardo Lopes – Prefeito Municipal

MEIO AMBIENTE E DES. SUSTENTÁVEL ..........

FAZENDA ................................................................

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 
PROCESSO n.º 17/2022/CMES – CONVITE n.º 03/2022

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às catorze horas e trinta minutos, na Sede 
da Câmara Municipal da Estância de Socorro, localizada na Rua Antonio Leopoldino, 197, Centro, Socorro/SP, 
presentes os membros da Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2022, nomeados pelo Ato 
da Presidência n.º 02/2022 e 16/2022, para proceder à abertura e julgamento dos Envelopes de Habilitação e 
Proposta do Processo Licitatório n.º 17/2022 – Carta Convite n.º 03/2022, destinado à aquisição e instalação de 
aparelhos de ar condicionado para a Sala de Sessões da Câmara Municipal. O certame foi disponibilizado através 
do site da Câmara Municipal (https://www.camarasocorro.sp.gov.br/publicacao/153/carta-convite-n-042022) 
e publicado no Jornal Oficial de Socorro, edição de 14/10/2022. Foram ainda enviados convites aos 
seguintes emails, representantes de concessionárias: ar.arcondicionadocamínas@gmail.com, contato@
mhsarcondicionado.com.br, jaguariunaar@gmail.com, FXRARCONDICIOMADO@OUTLOOK.COM, 
ricardo@braidorefrigeracao.com.br, eliane.oliveira@coldshop.com.br, vendas3@bragar.com.br, orcamento@
grupostr.com.br, marconato.adriana@grupostr.com.br, gouveia.fabrio@grupo.com.br, atsarcondicionadosoc@
gmail.com, MICKAR20011993@gmail.com, jesner_@hotmail.com, episerranegra@gmil.com, nilceia@
airmaxarcondicionado.com.br, contato@solutionclimatizacao.com.br, contato@campinas.com.br, contato@
eletroclima.eng.br, contato@arnoclima.com.br, vendas@contiar.com.br, comercial@arsistemas.eng.br, cujas 
cópias constam dos autos deste certame. A Carta-Convite n.º 03/2022 permaneceu afixada no atrium da 
Câmara Municipal para o conhecimento de eventuais interessados. Consultado o protocolo desta Câmara 
Municipal verificou-se a apresentação de três propostas, encaminhadas pela ARNOCLIMA Comércio de Ar 
Condicionado Eireli (CNPJ 23.320.917/0001-79), ECONTHERM Climatização Ltda (CNPJ nº 09.058.180/0001-
37) e BRAIDO Equipamentos e Refrigeração (CNPJ nº 04.981.230/0001-30). Neste sentido, a Comissão 
Permanente de Licitação deliberou que: I. Foram enviadas cartas convites, através de correio eletrônico (cf. 
cópia nos autos) a vinte e uma empresas e/ou representantes comerciais com atuação no segmente comercial 
objeto da presente licitação; II. Houve plena publicidade do certamente, considerando sua publicação em Jornal 
Oficial e disponibilização no site institucional desta Câmara Municipal, além da fixação no atrium desta Câmara. 
Em face do exposto, a Comissão Permanente de Licitação, consigna e delibera que foi dada ampla publicidade 
ao procedimento licitatório, que zelou pela divulgação do seu objeto a grande número de interessados, das 
mais diversas formas (convite direto, diário oficial impresso, diário oficial eletrônico, site e mural da Câmara 
Municipal). Abertos os trabalhos participou da reunião de abertura do Envelope 01 – Habilitação a Empresa 
ECONTHERM Climatização Ltda, CNPJ nº 09.058.180/0001-37, representada pelo Senhor Charles Rogério 
Batista Simonato Junior, Auxiliar Técnico, nomeado como Procurador da referida empresa, cuja apresentação 
fora devidamente formalizada. Analisados os documentos pertinentes à Habilitação (Envelope 01) a Comissão 
de Licitação declarou habilitada a referida proponente. Em seguida foi aberto o envelope da Empresa 
ARNOCLIMA Comércio de Ar Condicionado Eireli, CNPJ nº 23.320.917/0001-79. Analisados os documentos 
pertinentes à Habilitação (Envelope 01) a Comissão de Licitação declarou habilitada a referida proponente. Em 
seguida foi aberto o envelope da Empresa BRAIDO Equipamentos e Refrigeração, CNPJ nº 04.981.230/0001-30. 
Analisados os documentos pertinentes à Habilitação (Envelope 01) a Comissão de Licitação declarou habilitada 
a referida proponente. Em seguida, foi estabelecido que na próxima terça-feira, dia 01 de novembro, às 14 horas 
e 30 minutos, serão abertos os envelopes para análise das propostas, dando seguimento a referida licitação. 
Para constar, eu, Daniela Comito Mendes, Assistente Técnica Legislativa e Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação/2022, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes e por mim.
 Daniela Comito Mendes - Presidente
Elaine Cristina de Oliveira - Membro  
Wellington Barbosa Monteiro - Membro
Charles Rogério Batista Simonato Junior - CPF n.º 442.035.188-81

CÂMARA MUNICIPAL ..........................................
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CONSELHO TUTELAR ..........................................

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE ATIVIDADES  - 2022 3º TRIMESTRE

DENÚNCIAS/RECLAMAÇÕES/DÚVIDAS/SOLICITAÇÕES  

Maus tratos (falta de higiene/falta de alimentos/violência) 32

Abuso / Assédio / Suspeita estupro 8

Tentativa de suicidio 1

Mau comportamento/desobediência (residência/escolar) 14

Menor abandonado (na residência/na rua) 5

Briga de casal na presença de filhos 2

Briga de adolescentes / crianças 2

Problemas com álcool, droga e tráfico na família 14

Trabalho de menor 1

Dúvidas e desavenças pela guarda dos filhos / pensão 40

Faltas reiteradas /evasão escolar 44

Expulsão de escola 0

Vaga escola / transferência 8

Vaga creche 4

Vaga Vem Ser 0

Transporte escolar 1

Atendimento na Saúde 24

Outros 48

VISITAS  

Entrega de Notificação 42

Entrega de Advertência 19

Constatação de denúncia 8

Visita de acompanhamento 4

Visita solicitada via MP 0

Visita solicitada via Juizado 0

ATENDIMENTOS  

Presencial 119

Telefone 135

ABRIGAMENTO 0

REQUISIÇÕES  

Escola/creche 4

Vem Ser/Cemep/Outros 0

Assist. Social (CRAS/CREAS) 19

Transporte 0

Saúde 15

Ofícios Expedidos 45

LICITAÇÃO .............................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2022
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência.

PROCESSO Nº 085/2022/PMES
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022

PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO FABRI-
CANTE REGISTRO VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 100.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 25MG EMS 1023510730250 R$ 0,1610 R$ 16.100,00
9 100.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25 MG EMS 1023510730110 R$ 0,0940 R$ 9.400,00

57 100.000 COMPRIMIDO
GLICLAZIDA 

30MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA

SERVIER 1127800040043 R$ 0,2750 R$ 27.500,00

Sílvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira               

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2022
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência.

PROCESSO Nº 085/2022/PMES
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022

COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA

COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO FABRI-
CANTE REGISTRO VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

8 15.000 COMPRIMIDO
BROMETO DE 

N-BUTILESCOPOLAMINA 
10 MG

COLIPAN 
GREEN-
PHARMA

1201900290014 R$ 0,5750 R$ 8.625,00

36 1.000 FRASCO

ACETATO DE RETINOL 
(VITAMINA A) 50.000UI 
+ COLECALCIFEROL 

(VITAMINA D) 10.000UI 
SOLUÇÃO ORAL  10ML

NATU A+D 
NTS FR 10 

ML
RDC 27/2010 R$ 3,7400 R$ 3.740,00

47 30.000 COMPRIMIDO
DIPIRONA SODICA 

MONOIDRATADA  500 
MG

GENERICO 
GREEN-
PHARMA

1201901250089 R$ 0,1390 R$ 4.170,00

52 1.000 FRASCO BROMOPRIDA SOLUÇÃO 
ORAL 20 ML

GENERICO 
MARIOL 1624100150031 R$ 1,4300 R$ 1.430,00

Sílvia Carla Rodrigues de Morais  - Pregoeira
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira               

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2022
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência.

PROCESSO Nº 085/2022/PMES
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022

CIRURGICA SÂO JOSÉ LTDA
CIRURGICA SAO JOSE LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO FABRI-
CANTE REGISTRO VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

32 50.000 COMPRIMIDO
CLORIDRATO 

DE 
BUPROPIONA 

150 MG

EURO-
FARMA 1004309480033 R$ 0,3500 R$ 17.500,00

Sílvia Carla Rodrigues de Morais  - Pregoeira
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira               

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS. Objeto: Aditamento a Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, visando 
à prestação de serviços de entrega de correspondências. Assinatura: 03/10/2022. VIGÊNCIA: 12 meses. 
VALOR: R$ 156.250,00.  PROCESSO Nº 102/2018/PMES – DISPENSA Nº 011/2018.

Paulo Reinaldo de Faria - Chefe da Supervisão de Licitação 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal 
de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado do 
PROCESSO Nº 093/2022/PMES - CONVITE Nº 013/2022, referente à Contratação de empresa ou 
profissional autônomo especializado na área de Engenharia Civil, visando a compatibilização e 
adequação de projeto executivo de reforma e elaboração de projeto executivo para a “Ampliação 
do Centro Municipal Infantil Professora Tarsila Picarelli Marcolino”, a ser financiada através de 
recursos próprios, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência do Edital, 
conforme Ata de Julgamento e Classificação da Comissão Municipal de Licitações, de 18/10/2022, disponibilizada 
na íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br) para a empresa PRADO FRANCO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA ME, pelo valor global de R$ 89.236,50 (Oitenta e Nove 
Mil Duzentos e Trinta e Seis Reais e Cinquenta Centavos).

Socorro, 24 de Outubro de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal 
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